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PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 09.04.2026.01 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09.04.2026.01 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000001661/2026 
 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 
09.04.2026.01, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ E A 

EMPRESA TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA., NA FORMA 

ABAIXO. 
 

O MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ nº 01.612.617/0001-
20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 

LAZER, neste ato representada pelo Secretário Municipal Sr. ESTUIT SAMPAIO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e com fundamento no art. 136, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, resolve lavrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 
para inclusão de fonte de recursos e dotação orçamentária ao Contrato nº 09.04.2026.01, que 

tem por objeto a contratação da artista Taty Girl para apresentação na Festa do Trabalhador 
2026. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Apostilamento tem por objeto a inclusão de dotação orçamentária 

complementar destinada a suportar as despesas decorrentes da execução do Contrato nº 

09.04.2026.01, sem alteração do objeto, valor, prazo ou demais cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Fica acrescida à Cláusula Oitava do Contrato nº 09.04.2026.01 a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer; 

 
Função: 13 – Cultura; 

 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural; 

 
Programa: 0025 – Ação Cultural; 

 

Projeto/Atividade: 2028 – Apoio a Movimentos de Difusão Cultural; 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
 

Fonte de Recursos: 701; 
 

Código da Fonte: 01.701.06.7003. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato nº 09.04.2026.01 que não conflitarem com o presente Apostilamento. 

 
Caraúbas do Piauí (PI), 16 de junho de 2026. 

 

ESTUIT SAMPAIO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 
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